
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 230/2025 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do 

Município, indica ao Executivo Municipal que determine ao setor competente a 

realização de patrolamento e macadamização da Rua Carlos Erbs. 

 

​ Justificativa: A via mencionada encontra-se em más condições de 

trafegabilidade, dificultando o acesso de veículos e pedestres, especialmente em 

períodos de chuva. A execução do patrolamento e a aplicação de macadame visam 

melhorar a infraestrutura local, garantindo maior segurança, conforto e qualidade de 

vida aos moradores, além de favorecer o escoamento da produção agrícola da 

região. 

 

Luiz Alves/SC, 12 de setembro de 2025. 

 

 

 
Ênio Ronchi Junior 

Vereador 
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